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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 003/2021-CMU 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 003/2021-CMU O PARA 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM CÂMARA MUNICIPAL 

DE URUARÁ-CMU E A EMPRESA 

RODRIGUES LOBO COMERCIO DE 

COMBUSTIVEIS EIRELI. 

 
Pelo presente instrumento de TERMO de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE URUARA pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 23.041.049/0001-98, com sede no Poder 

Legislativo Municipal localizado no prédio da Câmara Municipal de Uruará, situado na Av. Perimetral Norte, 

S/Nº Bairro Centro de Uruara- Pará, representada neste ato por pelo Presidente do Legislativo Sr. Gilmar 

Antonio Milanski, brasileiro, paranaense, casado, servidor público, portador do RG nº 2660277 SSP/PA e 

CPF nº 586.081.332-53 nascido em 08/05/1976, residente e domiciliado na Trav. Almirante Tamandaré, nº 

70, Bairro Vila Brasil, Uruará/PA, doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado à empresa 

RODRIGUES LOBO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI - CNPJ nº 06.238.480/0001-00, com 

sede na Av. Angelo Debiasi, 132 – Centro da cidade de Uruará/PA CEP 68.140-000 neste ato representada 

pelo seu proprietária Sra. Lilian Rodrigues Lobo, brasileira, empresária, casada em comunhão parcial de 

bens, portadora da Carteira  de  identidade  nº  2309031 SSP/PA e CPF nº 366.917.042-15, residente e 

domiciliada na Travessa Minas Gerais, nº 102, Bairro Vila Brasil na cidade de Uruará/PA CEP 68.140-000, 

doravante denominado CONTRATADA, tem entre si justo e acordado o  presente TERMO ADITIVO, 

observadas as cláusulas e condições a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO:  

O presente instrumento tem por objetivo a alteração contratual, conforme item 9.2 da Clausula Nona do 

contrato e Lei Federal nº 8.666/93 art. 65 & II, inc. d. altera-se o valor global do contrato do Pregão 

Eletrônico nº 2021-00001.  

QUANTIDADE E VALOR CONTRATADO 

Item Especificação Unid Qnant. Valor Unit Valor Total 

1 Gasolina Comum Lts 31.000 5,44 168.640,00 

 

SALDO E VALOR 1º Termo Aditivo 

Item Especificação Unid Qnant. Valor Unit Valor Total 

1 Gasolina Comum Lts 23.442 5,89 138.073,38 
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SALDO E VALOR ATUAL 

Item Especificação Unid Qnant. Valor Unit Valor Total 

1 Gasolina Comum Lts 14.809,46 6,40 94.780,54 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:  

O valor do presente termo aditivo é de R$ 7.552,82 (Sete Mil Quinhentos e Cinquenta e Dois Reais e Oitenta 

e Dois Centavos), passando o contrato do valor de R$ 179.188,90 (Cento e Setenta e Nove Mil Cento e 

Oitenta e Oito Reais e Noventa Centavos) para o montante de R$ 186.741,72 (Cento e Oitenta e Seis Mil 

Setecentos e Quarenta e Um Reais e Setenta e Dois Centavos).  Tendo uma variação percentual no valor 

por litro de 8,6587436%  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a celebração do presente aditivo, tendo em vista que o em função da dinâmica do mercado, a 

empresa solicita o EQUILIBRIO ECONÔMICO dos preços vigentes através de solicitação formal, desde que 

acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido. Nesse sentido, segue anexo ao termo 

pedido da empresa para o Equilíbrio Econômico, bem como os cupons de preços que comprova a necessidade 

do referido reajuste. 

 

CLÁUSULA QUARTA DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO:  

Os contratantes elegem o foro da Cidade de Uruará, Estado do Pará, como competente para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, que não possam ser resolvidas administrativamente, com 

exceção de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

na presença das testemunhas, que também o subscrevem.  

 

Uruará/PA,  06 de Outubro de 2021. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE URUARÁ 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

RODRIGUES LOBO COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI  

CONTRATADA 
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